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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N" 41/2023-L, DE 17 DE
MAIO DE 2021, DE AUTORIA DA VEREADORA CLÁUDIA RITA DUARTE

PEDROSO H
COUJ
^ —i

Manter-se ativo fisicamente é uma

necessidade fisiológica dos seres humanos, condição essencial para uma vida
saudável, produtiva e plena. No entanto, a vida moderna nos traz facilidades
que possibilitam maior conforto e consequentemente menos movimentos
corporais. Dois rápidos exemplos: não precisamos mais caminhar por longos
trechos em nossos deslocamentos diários como nossos antepassados faziam
rotineiramente, pois, quase todos, temos acesso ao transporte público ou 58
particular. Muitas de nossas crianças substituíram as brincadeiras nas ruas dos S"
bairros pela dupla vídeo game e sofá, e não é raro, conhecermos crianças que §|

0 O

0):g

Lamentavelmente, a promoção da atividade
física ainda é uma estratégia subvalorizada em nosso meio. De acordo com o

não podem exercitar-se em brincadeiras ao ar livre, embora dominem seus g-
tablets e smartphones. Por tudo isso, ações de promoção da atividade física e «|
redução do comportamento sedentário devem ser apoiadas pela administração gl
pública de tal modo que conscientize as pessoas e amplie as oportunidades de
escolhas, em atenção às suas habilidades e possibilidades.
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< ^Conselho Federal de Educação Física (GONFEF), praticar atividades físicas q|
entre 3 e 5 horas semanais já são suficientes para evitar ou amenizar
significativamente o sedentarismo, evitando riscos consideráveis á saúde. São ^ |
muitos os benefícios de manter o corpo ativo: fortalecimento do sistema
cardiorrespiratório e imunològico; controle de doenças crônicas como câncer, ê e
diabetes e obesidade; melhora das condições de saúde mental por
proporcionar prazer e relaxamento. Nesse contexto, podemos afirmar que
pessoas fisicamente ativas têm menor prevalência de hospitalização e de ficar ||
seqüelas de doenças cardiorrespiratórias e outras, além de preservar a saúde 11
como um todo, sendo relevante seu papel em nossa sociedade frente à
essencialidade dos serviços que presta
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Isso posto, CLAUDIA RITA DUARTE fS
PEDROSO, por intermédio do Protocolo N° CETSR 17/05/2023 - 16:04
7596/2023, de 17 de maio de 2023, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte s:|
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PROTOCOLO N° CETSR 17/05/2023 -16:04 7596/2023/AO
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